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EDITAL

Edital n.o 4 58

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado entre o

Município de Santo Tirso e o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso - 2017

DR.“ JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Toma público, para efeitos do disposto nos artigos 14.o e 27.o do Decreto-Lei

no 273/2009, de 1 de outubro, e artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro. que na sequência da deliberação da câmara municipal de 13

de julho do corrente ano (item 19 da respetiva ata) foi celebrado entre o

Municipio de Santo Tirso e o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso, no dia 27 de

julho, o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo — 2017, o qual

tem por objeto a caracterização e o regime de comparticipação, a prestar pelo

referido Municlpio, na concretização dos planos de ação ou iniciativas

deslinados & divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das

condições gerais da sua prática, a desenvolver pela referida coletividade, cuja

cópia se anexa ao presente edital e que dele fica a fazer parle integrante.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos lermos legais.

Santo Tirso, 23 de agosto de 2017
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Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste. _____

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 28 de

agosto de 2017

A Chefe de Serviço

Gê
Madalena Moreira
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Praçazaaaabf" CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A
4730-373 SANTO TlRSD

1e|,+351251330400 CELEBRAR ENTRE 0 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E o NÚCLEO DE
F :

2531531133“ XADREZ DE SANTO TIRSO - 2017
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Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Vieira da Silva, no

374, entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n,o

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte n.“ 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Ricardo Jorge Alves de Sousa Amaral, casado, natural do concelho

do Porto, portador do cartão de cidadão no 03324988 1ZY1, válido até 26 de

agosto de 2020, residente na Travessa de São Martinho, no 71, na freguesia

da União de Freguesias de Areias, Sequeirô, Lama e Palmeira, Presidente do

Núcleo de Xadrez de Santo Tirso, o qual outorga em representação da

referida Coletividade, pessoa coletiva número 507362373, com sede na Rua

Dr, Carneiro Pacheco, no 33, 3a Andar — Sala 5, da freguesia da União de

Freguesias de Santo Tirso, Couto (8. Cristina e S. Miguel) e Burgães,

concelho de Santo Tirso, adiante designada por NXST.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos dominios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alinea f) do na 2 do artigo 23“ do Anexo I da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;

”“=-a" Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de

elc natureza desportiva e recreativa de interesse para o município, conforme
:elrl :" a.,
“ULT-Jan
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pmmg de A.,," dispõe a alínea u) do no 1 do artigo 33“ do Anexo l da Lei no 75/2013, de 12
4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +35l 152 830 400

Fax: +35'l 252 856 534 . .

gapâcmâtimp, ConSIderando o reconhecimento da importâncra que o desporto assume na

WWW'om'a'i'ao'o' sociedade moderna, como fator de saúde, bem-estar, sociabilidade e

melhoria do desempenho profissional;

de setembro;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento

desportivo, enquanto instrumento essencial para a melhoria da qualidade de

vida e da saúde dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso movlmenta um elevado

número de praticantes jovens e seniores na modalidade de Xadrez;

Considerando que o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso promove e participa em

dezenas de provas de carácter Regional e Nacional;

Considerando que o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso tem elevadas

despesas na participação e organização das referidas provas;

Entre o Municlpio de Santo Tirso e o Núcleo de Xadrez de Santo Tirso é

celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo,

que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro, pelo

disposto nos artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro, e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

O presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

comparticipação, pelo MST, na concretização dos planos de ação ou

iniciativas destinados a divulgar a prática do desporto e a promover o

progresso das condições gerais da sua prática, a desenvolver pelo NXST,

que a seguir se enuncia:

— Participação em eventos de carácter Regional e Nacional, na modalidade de

mmm Xadrez, nos escalões de Sub 12, Sub 14, Sub 16, Sub 18, Sub 20 e Seniores;
.

— Organização de diversos torneios de Xadrez.

mimi:
—imc-—
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Cláusula Segunda

(Custo do Programa)

Para a prossecução do Programa de Desenvolvimento Desportivo, constante

do documento anexo ao presente contrato-programa e que dele fica a fazer

parte integrante) constituindo o Anexo I, com um custo que ascende os

1.925,00 euros (mil novecentos e vinte e cinco euros), o MST compromete-se

a comparticipar, no periodo de vigência do presente contrato, o montante

anual de 700,00 € (setecentos euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1- O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, e artigo 27o do DL no 273/2009, de 1 de outubro,

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada do

seguinte modo:

a) 350,00€ (trezentos e cinquenta euros) a pagar até ao mês de agosto de

2017;

b) 350,00€ (trezentos e cinquenta euros) a pagar a partir de outubro de 2017.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento, fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo a que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2— O NXST obriga—se a apresentar ao MST todos os documentos e

informações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de

controlo e fiscalização.

ars
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Cláusula Qulnta

(Responsabilidades do NXST)

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, é da responsabilidade do

NXST assumir as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuízo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e divulgação do

desporto.

b) Afetar, exclusivamente o apoio financeiro a que se refere o presente

contrato a finalidade para o qual foi atribuído.

c) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

assim que conclulda a realização do Programa de Desenvolvimento

Desportivo a que se refere o presente contrato, que deverá conter a descrição

das atividades desenvolvidas, a avaliação dos resultados obtidos e relatório

de contas, devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos

justificativos das despesas objeto de financiamento,

d) O NXST compromete—se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, equipamentos, restante

material e viaturas, um slogan a definir oportunamente pelo MST,

acompanhado pelo respetivo logótipo,

e) Das iniciativas desportivas, realizadas com o apoio concedido pelo MST,

deverá ser feita prova da sua concretização, mediante a apresentação de

documentos oficiais, imagens e outros documentos solicitados onde seja

possível aferir da sua realização.

f) O NXST comprometem—se, ainda, a participar em iniciativas, atividades de

divulgação, ações de formação e sessões públicas de debate promovidas

Mulllllllm

eic pelo MST.
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g) 0 NXST comprometem—se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST,

h) O NXST têm o dever de informar o MST de toda a sua atividade desportiva

e de prestar as informações que lhe forem solicitadas no âmbito da execução

do presente contrato.

Cláusula Sexta

(Revisão e Cessação do Contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

210 e 26a do DL no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1— O incumprimento da presente contrato por parte do NXST confere ao MST

e direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando

se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa,

2— Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Período de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, e presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto da comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1- Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa são

resolvidos por acordo entre as partes.
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2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3— Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais.

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.

0 presente Contrato—Programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por deliberação camarária de 13 de julho de 2017 (item 19 da respetiva ata) e

impresso em duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto na Cláusula

Segunda do contrato programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 040701, na qual têm cabimento,

conforme proposta de cabimento orçamental n.“ 1981/2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no Sistema de

Contabilidade com o no 2701/2017,

O NXST tem a situação regularizada perante a Segurança Social, conforme

declaração emitida, automaticamente, pelo Serviço de Segurança Social

Direta no dia 26 de junho de 2017 e tem a situação tributária regularizada

perante o Estado. conforme certidão emitida, via internet, pelo Serviço de

Finanças de Santo Tirso no dia 30 dejunho de 2017.

Santo Tirso, 27 de julho de 2017.

O Primeiro torgante,

OSegund Outorg nte,



Núcleo de Xadrez de Santo Tirs
Rua Dr. Carneiro Pacheco, 33
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Telemóvel: 917 687 563 / 968 906 125
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htm://nxsis.blogspot.pt

E-maiJ: nx_sl©hotmail.oom

N.i.P.C.: 507 362 373

Assunto: Programa de Desenvolvimento Desponi

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de

0 Núcleo de Xadrez de Santo Tirso, desenvolve ú:
Filiado através da Associação de Xadrez do Porto,
na presente época desportiva com os seguintes esc

Sub 12, sub 14, sub 16, sub 18, sub 20 e seniores.
Para além da participação em torneios individuais

participa e pretende participar:

Campeonato Distrital (uma equipa);

Campeonato Nacional de Semirrápidas (uma aqui
Campeonato Nacional individual de Semirrépidas

Campeonato Nacional de Rápidas (uma equipa);
Campeonato Nacional Individual de Rápidas.

Estas atividades não são organizadas pelo NXST.
Para poder participar nestas mmpetições, () NXST

clube, 30 € (trinta euros), a que sejunmm os valor

Os custos totais andam perto dos 200 € (duzentos
A participação na Taça de Portugal é de 15 € (quit
A participação nos campeonatos nacionais por equ

inscrever mais do que uma e miam-ires às provas (
voletiva.

Atividades organizadas pelo NXST e previsão de

1) VI Torneio “Pierre-Éric Spindler” —Casa de
Custos: 150 € (duzentos euros).

2) IX Torneio “Natal Conde de São Bento" — E

Custos: 600 € (seiscentos euros).

3) l V Torneio “Espaço à Amizade” —Escola T

Custos: 400 € (quatrocentos anos.)

Zálmâ 2016/12/19
0 uma.

sala 5

Flmdado em 9 de junho de 2005

o wii?

Santo Tirso

ica e exclusivamente a modalidade do Xadrez.

na Federação Portuguesa de Xadrez, 0 NXST participa

aiões etários:

:: por equipas, de divulgação da modalidade, o NXST

8);

tem de renovar em secambro de cada ano, a filiação do

s por cadajogador, mediante :: escalão.

ums), clube +jogadores.

ze euros) por equipa.

ipas é de 30 e (trinta euros) por equipa, podendo

e rápidas : semirrápídas, nas variantes individual e

usws:

Chá.

scola Agricola.

rdaz Peiayo.
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4) Tomeios de Encerramento das Atividades Letivas —Em parceria com a Escola de . Rosendo, E. B. 1da Lama & E. B. 2, 3 de Agrela.
Custos: 150 € (cento e cinquenta euros).

5) Comemoração do Dia Invemacíonal do Xadrez — Em local a designar.
Custos: 50 € (cinquenu euros).

6) IX Torneio “A Arte da Guerra” — Em loca & designar.
Custos: 100 € (sem euros).

7) VI Torneio “Ao Emigrante Tírscnse“— SCTIE do NXST.
Custos: 200 € (duzentos euros).

8) Vários torneios internos — Sede do NXST.
Custos internos: Crédito em quotas de sócio.

Cordiaís cumprimentos

Pelo Núcleo de Xadrez de Santo Tirso

UWWA.4«M& Avb'j
(O Presidente da Direção)

Santo Tirso, 7 de novembro de 2016


